
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

    MUNICÍPIO DE IMIGRANTE 

 

DECRETO Nº 2.626/2026 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE PREMIAÇÃO EM DINHEIRO 
NO ÂMBITO DO 4º TORNEIO 
MUNICIPAL DE BOCHA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
GERMANO STEVENS, Prefeito Municipal de Imigrante, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das suas atribuições legais; 

  

DECRETA:  
  

Art. 1º. Fica instituída a premiação em dinheiro aos vencedores do 4º Torneio 
Municipal de Bocha, conforme a seguinte classificação: 

 

I – R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) ao campeão; 

II – R$ 700,00 (setecentos reais) ao vice-campeão; 

III – R$ 400,00 (quatrocentos reais) ao terceiro colocado; 

IV – R$ 200,00 (duzentos reais) ao quarto colocado. 

 

Art. 2º. A premiação de que trata este Decreto possui efeitos retroativos à data 

de 02 de maio de 2026, data de realização do evento, em razão do interesse público devidamente 

justificado na valorização dos participantes e no reconhecimento das equipes vencedoras. 

Art. 3º. As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos retroativos conforme disposto no art. 2º.               

 

Gabinete do Prefeito de Imigrante, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

GERMANO STEVENS 
  Prefeito Municipal 
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